
PREFEITURA MUNICIPAL 001
NOVA SANTA BARBARA
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Processo Administrativo n.o 065/201 5

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de
um caminhão, acoplado com coletor e compactador de lixo.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
2810812015 às 08h59min do dia 1410912015.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h00min às 09h59min
do dia 1410912015.
lNícto DA sESSÃo DE DrSpurA DE pREÇos: às i0h00min
do dia 1410912015.

DOTAÇAO:

DOTA Ões

VALOR MAXIMO: R$ 260.000,00, (duzentos e sessenta mil
reais).

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes,222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N P J N.o 95.561 .080/0001 -60

E-mail: tic;tacaoA nsb.Dr.qev. br - Nova Santa Barbara - Paraná

Exercício:da
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA
*

DE: SECRETARIA DE OBRAS, TRABALHO E GERAçÃO DE EMPREGO

PARA: SEGRETARIA DA ADMTNISTRAçÃO Data:
21t0812015

ASSUNTO:ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO.
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A presente com Autorização desta secretaria vem solicitar a Vossa

,énhoria a abertura de processo licitatório Para a aquisiçáo de um CAMINHÃO 4X2 O

KM NOVO COR BRANCA COM MOTORA DIESEL, ACOPLADO COM COLETOR E

COMPACTADOR DE LIXO adesivado com o brasão do municÍpio na porta conforme

amostra a ser enviada futuramente, o valor máximo não poderá exceder a

R$ 260.000,00 ( duzentos e sessenta mil reais) destes R$ 250.000,00 foram recurso

proveniente da FUNASA (Fundação Nacional de Saúde) numero do convenio 075012014

SICONV N'54335/2014, o restante R$ 10.000,00 contrapartida da prefeitura municipal

de Nova Santa Barbara , recurso concedido para a melhor gestão de sanidade

minimizando os impactos ambientais, essa aquisição tem por objetivo a melhoria da

coleta seletiva de resíduos sólidos, bem como a adequaçáo nas normas e na lei N'

12305 do dia 02 de agosto do ano de 20í0 que institui a politica nacional de residuos

sólidos.

Diante do exposto o município vem iniciar processo supramencionado do

bem, com as seguintes características;

. Potencia mínima de 286 cavalos com o minimo 6500 cilindradas;

. Sistema de injeção eletrônico;

. 09 marchas à frente e 01 à ré;

. Peso bruto total PBT mínimo de í6.000 kg;

. Sistema de emissões SCR com reservatório para ARLA de no mÍnimo 50 litros,

o Eixo dianteiro e traseiro equipado com barra estabilizadora;

. Chassi ajustado para acoplamento do coletor;

o Rodas montadas com pneus apropriados;

o Direção hidráulica;

o Ar condicionado;

. Cabine basculável;

o Vidros elétricos;
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. Reservatório de combustível com capacidade mínima de 200 litros;

. Além dos demais itens de série e dispositivos de segurança exigidos por lei

COLETOR COMPACTADOR DE LIXO que devera ter;

. Capacidade volumétrica de no mínimo 10 m" de lixo compactado,

. Taxa de compactação mínima de 4:1 .

e O estribo deve ser tipo grelha antiderrapante e retrátil, com capacidade para

acomodar garis.

. Sistema de carregamento traseira, tipo de coleta traseira,

o Sistema de descarga placa ejetora,

. Reservatório de chorume com capacidade mínima de 180 litros,

. SinalizaÉo de acordo com as normas de trânsito, inclusive com giroflex traseiro e

alerta sonoro.

. Ciclo de compactaçáo automático com dispositivo de segurança que permita a

reversão da operação a qualquer momento.

. Dotado de válvula reguladora de pressão de compactaçáo.

o Dotado de sistema de aceleraçáo automática quando do acionamento do sistema

hidráulico e de dispositivo anti-aceleração (via pedal do acelerador do motor)

durante o ciclo de compactaçáo.

Sendo o que se apresenta para momento, subscrevo-me

JOÃOANTONIO BORTOTI
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CRecebido por:

Inatura DataNome
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í ilnrrn À dtí-' rT@ KONRAD PARANÁ COMERCIO DE CAMINHÕES LTDA

CNPJ: 10.546.67 810002-09

A

Londrina, 16 de Julho de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA.PR.

CAMTNHÃO - COLETOR C9MPACTApOR DE LrXO.
MARCA: FORD - MODELOT CARGO 1729

ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS:
Caminhão Toco 4x2, O km, novo, fabricação nacional, ano e modelo 2OL5|2OL5,
com motor diesel, potência de 290 CV, cilindrada de 6.500 cffi3,
turbo e aftercooler, sistema de injeção eletrônico Common Raíll,
09 marchas à frente e 01 à ré, direção hidráulica,
pneus 275/BOR, peso bruto total PBT (homologado) mínimo de 16.000 kg,
peso bruto total PBT (técnico) mínimo de 16.800 kg,
cabíne basculável avançada, sistema de emissões SCR com reservatório para
ARLA de no mínimo 50 litros, tanque de combustível para mínimo de 275 litros,
capacidade de óleo no cárter do motor mínímo de 13 litros, capacidade líquido
de arrefecimento mínimo de 24 litros, itens (original de fábrica) de série:
- vidro elétrico, volante escamoteavel, banco a ar do motorista, tacógrafo
digital; equipado com coletor compactador de lixo de lOm3,
estrutura de aço SAC 50, Pára-choque traseiros e Proteções laterais
(contra ciclistas) de acordo com resolução do CONTRAN.

- Garantia de 12 meses
Preço unitário: R$ 26O.000T00 (duzentos e sessenta mil reais)
PRAZO DE ENTREGA: Até 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias.

(ff,*
AND EDUARDO

Consultor de Vendas a Governo
Fone (43) 3305-99§9 I 9627-01OO

Iicitasao@ kon ra-d pa rAna. com. br

Rua Seimu Oguido, 95 - Parque ABC - CEP 86075-140 - Fone: (43) 3305-9999

Londrina - Paraná - WWW.konradcaminhoes.com.br
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A
PR,EFEITURA MUNICIPAL DE I{OVÂ SAf{TA BARSARA. PR

PROPONENTE: FERA AUTOMOTORE§ LTDA
CHPI: 08.474,60610001-79 "'

EIIDEREçO: Rua Paranagüá, +30 - Sala 03 - LONDRINA PR
FONE: 43 3379 9430

oRçAMEHTO

001

Atenciosamente,

í
ELICIO R. StrLVÂ
A§SI§TENTE DE
(43)

Rua Paranaguá,430 Sala 03

Cenro-Londíina-Pr.
CEP: 860§-030

Londrina, t7 dejulho de 2015.

ts,qy*,tü6looÍll.rü1

rgRA AUTOMOTORE§ tI§Â. EPP

t
Rua : Parsnaguá. it308ds03

Çentm- C€P8§.0t§4it0
LOhlüRlr'rA- PH J

ITEM QTD. UNID ESPECIETCÂCOES MTNIT,IAS VALOR UNXTÀRIO VALOR TOTAL

R$ 270.000,00 R$ 270.000,001 Unid. - Caminhão marca Volkswagen.

- Modelo: 17.330.

- Equipamento: Coletor 10m3

- Potência: 330 cv.

- PBT; 16.000 kg.

- Pintura: Padrão.

R$ 270.000,00TOTAL GERAL

Fone: {43) 3379-9430 E-mail: leralicitacoes§rrnail.cam
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CONVÊNIO FUNASA N.o Cv O7sotz}t4,euE ENTRE Sr CELEBRAM A FUNDAÇÃo

NACIONAL DE SAUDE - FUNASA E O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA / PR PARA

ResÍduos Sólidos.

A FUNDAÇÃO NaCIOXAL DE SAÚDE - FUNASA, criada pela Lei n.o 8.029 de l2 de abril de 1990, com Estaturo

aprovado pelo Decreto n.o 7.335, de l9 de outubro de 2010, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ/MF

sob o n.o 26.989.35010001-16, sediada no Setor de Autarquias Sul - SAS, Quadra 4, Bloco "N", 5.o andar, na cidade de

Brasília/DF, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada por seu Presidente, ANTONIO

HENRIQUE DE CARVALHO PIRES, portador da Carteira de Identidade n.o 2951610, expedida pela SSP/PI e do

CPF/I\4F n." 767.810,894-04, nomeado pela Portaria n.o 300, de 17 de abril de 2014, da Casa Civil da Presidência da

República, publicada no Diário Oficial da União no 75, de 22 de abril de2014 e o MUNICIPIO DE NOVA SANTA

BÁRBARA / PR, com sede na(o) RUA Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - NOVA SANTA BÁRBARA/PR,

inscrito no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado por

seu(sua) Prefeito CLAUDEMIR VALERIO, portador(a) da Carteira de ldentidade n." 40393820, expedida pelo(a)

ssp-pr e do CPF/MF n." 563.691.409-10, residente e domiciliado(a) na(o) Rua Walfredo Bittencourt de Moraes

222 - NOVA SANTA BÁRBARA, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO com registro no SICONV sob o n.o

81387612014, regendo-se pelo disposto no art.30, VII, da Constiluição Federal;na LeiComplementar no l0l, de 04 de

maio de 2000; na Lei n" 8.666, de 2l de juúo de 1993, no que couber; na Lei n" 11.445. de 05 de janeiro de2,007,

regulamentada pelo Decreto n' 7 .217, de 2l de junho de 2010; na Lei no 12.305, de 02 de agosto de 2010, regulamentada

pelo Decreto n" 7 .404, de 23 de dezembro de 2010, quando aplicável; na Lei no 12.919, de 24 de dezembro de 2013; na

Leino 12.952, de20 de janeiro de2014; no Decreto n"93.872, de 23 de dezembro de 1986; no Decreto n"6.170, de 25
t de .lulho de 2007, regulamentado pela Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU no 507, de 24 de novembro de 201 I ; e

na Portaria FUNASA no 637, de 23 de julho de 2014 e suas alterações; e consoante o processo n" 25100.03344712014-71

, mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIIV1ETRA. DO OBJETO

Constitui objeto do presente Convênio a execução da ação de saneamento básico no município de NOVA SANTA

BÁRBARA /PR , na modalidade Resíduos Sólidos , conforme as especificações constantes do Plano de Trabalho, parte

integrante deste Termo, o qual deverá ser executado em estrita observância às normas pertinentes e de acordo com as

cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS oBRIGAÇÕES E CoMPETÊNCIAS DoS PARTÍCIPES

São obrigações dos Partícipes na execução deste Convênio

I) Da CONCEDENTE:
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a) repassar os recursos financeiros ao CONVENENTE, obedecendo o cronegrama de desembolso constante no Plano

Trabalho;

b) monitorar, acompanhar e fiscalizar o Convênio, além da avaliar a execução e os resultados;

c) verificar a realízação do procedimento licitatório pelo CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange: à

contemporaneidade do certame; aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência; ao

respectivo enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado; e, ao fornecimento pelo CONVENENTE

de declaração expressa firmada por representante legal, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento

às disposições legàis aplicáveis;

d) acompanhar e atestar a aquisição de bens e a execução dos serviços realizados.no âmbito do objeto conveniado, assim

como veriÍicar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas

previamente estabelecidas, nos termos previstos na Poftaria lnterministerial MPOG/IvÍF/CGU no 50'71201l, na Portaria

FLfNASA n" 63712014 e neste Instrumento;

e) verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quando se tratar de obras e serviços de

engenharia;

f) promover a execução orçamentária e financeira necessária ao Convênio, providenciando os devidos registros nos

sistemas da União;

g) analisar a prestação de contas dos recursos aplicados na consecução do objeto deste Convênio, na forma e prazos

fixados no art. I 0 do Decreto 6. I 70, de 25 de julho de 2007 .

II) Do CONVENENTE

a) encaminhar à FUNASA suas propostas, na forma e prazos estabelecidos;

b) executar o objeto pactuado na Cláusula Primeira, de acordo com o Plano de Trabalho;

c) definir por etapa/fase a forma de execução, direta ou indireta, do objeto conveniado;

d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e institucional

necessária à celebração do convênio, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de

titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental

competente, da esfera municipal, estadual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos,

conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável;

e) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no convênio, observando prazos e

custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART;

f) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços conveniados,

em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção

de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados pela

CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

g)realizar, sob sua inteira responsabilidade, o processo licitatório nos termos da Lei n" 8.66611993 e demais norÍnas

pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha

2





orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e Despesas lndiretas - BDI utilizado e o respectivo

detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, a disponibilidade de contrapartida, quando

for o caso, sempre que optar pela execução indireta de obras e'servigos, bem como observar as normas do Decreto no

7.983t2013;

h) estabelecer, nas licitaçÕes, o critério de aceitabilidade do preço máximo, limitado ao valor total deste Convênio;

i) apresentar declaração expressa hrmada por representante legal do órgão ou entidade CONVENENTE, ou registro no

SICONV que a substirua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;

j) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou fornecimento -

CTEF;

k) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do çonvênio, bem como na manutenção

do patrimônio gerado por estes investimentos;

l) prestar contas dos recursos transferidos pela CONCEDENTD destinados à,consecução do objeto do convênio;

m) fornecer à CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o

acompanhamento e avaliação do processo;

n) prever no edital de licitação e no contrato de execução ou fornecimento - CTEF que a responsabilidade pela qualidade

das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta Íinalidade, inclusive a promoção

de readequaçÕes, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado;

o) garantir que os investimentos realizados com recursos federais integrarão o patrimônio do município e, em nenhuma

hipótese, poderão integrar o patrimônio de Concessionária de Serviço Público ou gerar qualquer direito à indenização;

p) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à fo.rmalização, execução, acompanhamento, prestação de

contas e informações acerca de tomada de contas especial do convênio, quando couber;

q) incluir regularmente no SICONV as informações e documentos exigidos pela Portaria Interministerial

MPOG/MF/CGU n" 507/201 l, mantendo-o atualizado;

r) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o desvio

ou malversação de recursos públicos, inegularidade na execução do contrato ou gestão financeira do convênio,

comunicando tal fato à CONCEDENTE;

s) registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Adminishação para a execução do serviço

e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e

adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos

projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;

t) disponibilizar, por meio da internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato do

convênio ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e

detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado. Para

efeito desta obrigação a disponibilização do extrato na Internet poderá ser suprida conr a inserção de link na página

oficial do órgão ou entidade CONVENENTE que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios;

009

u) comunicar ao Conselho Municipal de Saúde ou instância de controle social da área vinculada ao programa de govemo
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010
que originou a transferência sobre a celebração do convênio

v) submeter à aprovação da CONCEDENTE, quando for o caso, a indicação de órgão ou entidade da administração

pública, que pertença ou esteja vinculada à estrutura organizacional do CONVENENTE, para compor o presente

instrumento como partícipe. sobre o qual pode recair a resporisabilidade pela execução dos objetos na qualidade de

Unidade Executora.

Parágrafo Primeiro. O descumprimento de quaisquer das obrigações dispostas nas alíneas anteriores acarretará ao

CONVENENTE a prestação de esclarecimentos perante a CONCEDENTE.

Parágrafo Segundo. Prestados os esclarecimentos de que trata o parágrafo anterior, a CONCEDENTE, aceitando-os,

fará constar nos autos do proce§so a;iustificativa prestada e dará ciência à Controladoria-Geral da União.

Parágrafo Terceiro. Ao tomar conhecimento de qualquer inegularidade ou ilegalidade, dela dará ciência aos órgãos de

controle e, havendo fundada suspeita de,crime ou de improbidade administrativa, cientificará o Ministério Público.

Parágrafo Quarto. A fiscalização pelo CONVENENTE consiste na atividade administrativa realizada de modo

sistemático, prevista na Lei n'8.66611993, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais,

técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

Parágrafo Quinto. A fiscalização pelo CONVENENTB deverá:

I) manteq.profissional ou equipq dq fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência necessária ao

acompanhamento e controle das obras e serviços;

Il) apresentar à CONCEDENTE a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da prestação de serviços de

fiscalização a serem realizados, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; e

Ill) verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade estabelecidos pelas

especificações técnicês dos projetos de engenharia aprovados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES

E vedado ao CONVENENTE:

I) alterar o objeto do Convênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou para redução ou

exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto do convênio;

II) utilizar os recursos com finalidade diversa da estabelecida no Convênio e no Plano de Trabalho, ainda que em caráter

de emergência, ressalvado o custeio da implementação das medidas de preservação arnbiental inerentes às obras

constantes no Plano de Trabalho;

III) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público ativo ou inativo e pensionista, integrante de quadro de

pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta da União, Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei

de Diretrizes Orçamentárias;

IV) realizar despesa em data anterior à vigência deste lnstrumento;

4

V) realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar;
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Vl) efetuar pagamento em data posterior à vigência deste Instrumento, salvo se expressamente autorizada pela autoridade

competente da CONCEDENTE, desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência deste

Instrumento;

VII) realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a pagamentos ou

recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas, se decorrentes de atraso na transferência de recursos

pela CONCEDENTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

VIII) transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres;

IX) realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, desde que

devidarnente.justificadas, das,quais,não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de

autoridades ou servidores públicos e desdç que previstas no Plano de Trabalho;

X) celebrar outros Convênios com o mesmo objeto deste, exceto quando se tratar de açÕes complementares; e

,':.Í:.

XI) estabelecer contrato ,ou convênio cepr gutidades impedidas de receber recursos federais.

CLAUSULA QUARTA - DO PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA

O projeto básico/termo de referência deverá ser apresentado antes da celebração do instrumento, sendo facultado à

CONCEDENTE exigi-lo depois, desde que antes da liberação da primeira parcela dos recursos e deverá conter o

conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou

complexo de obras ou serviços, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a

viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do

custo da obra ou serviço de engenharia e a dehnição dos métodos e do prazo de execução.

Parágrafo Primeiro. O projeto básico/termo de referência poderá ser dispensado no caso de padronização do objeto, a

critério da autoridade competente da CONCEDENTE, em despaúo fundamentado.

Parágrafo Segundo. O pfojeto básico/tsrmo de rçferência devefá ser apresenta,do no prazo de até 09 (nove) meses.

prorrogável uma única vez por igual período. a contar da data da celebração. conforme a complexidade do objeto.

O CONVENENTE deverá apresentar justo motivo para o atraso na apresentação do projeto básico/termo de referência,

cabendo à área técnica examinar tanto a possibilidade de prorrogação, quanto a relevância dajustificativa apresentada.

Parágrafo Terceiro. O projeto básico/termo de referência será apreciado pela CONCEDENTE e, se aprovado, ensejará

a adequação do Plano de Trabalho.

Parágrafo Quarto. Constatados vÍcios, sanáveis no projeto básico/termo de referência, estes serão comunicados ao

CONVENENTE, que disporá de prazo para saná-los. O não atendimento das recomendações técnicas para regularização

do projeto, no prazo estipulado, ensejará a extinção do Convênio e o cancelamento da transferência dos recursos.

Parágrafo Quinto, Caso o projeto básico ou o termo de referência não seja entregue no prazo estabelecido no Parágrafo

Segundo ou receba pareÇer contrário à sua aprovação, proceder-se-á à extinção do convênio, casojá teúa sido assinado.

Parágrafo Sexto. Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de recursos para a elaboração do

projeto básico ou do termo de referência, é facultada a liberação do montante conespondente ao custo do serviço.

5

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
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A CONCEDENTE, por força deste Convênio, transferirá ao CONVENENTE reÇursos no valor total de R$

250.000,00 ( duzentos e cinquenta mil reais ), sendo que a despesa ocorrerá à conta de dotação orçamentária

consignada na Leino 12J98, de 04 de abril de 2013 (LOA), e no(s) Programa(s) de Trabalho: 10512206810CG0041,

UG 255000, Gestão 36.211, conforme discriminação abaixo:

Fonte: 0153000000 ED: 444042 R$ R$ 250.000,00 NE no 2014NE801149 de 0411212014 .

Parágrafo Primeiro. As despesas decorrentes da execução do presente Convênio em exercício(s) subsequente(s), no que

conesponde a CONCEDENTE, correrão à conta de suas dotações orçamentárias dos respectivos exercícios financeiros,

sendo objeto de apostila a indicação do respectivo crédito e empenho, bem como, se houver, da contrapaftida de recursos

do CONVENENTE.

Parágrafó Segundo. Em caso de ocoúência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das metas constantes no

Plano de Trabalho poderá ser reduZido até a etapa que apresente funcionalidade, mediante aprovação da

CONCEDENTE. i ' '

CLÁUSULA SEXTA. DA CONT.RAPARTIDA

O CONVENENTE se obriga a apl,icariina consecução dos fins pactuados por este Convênio recursos próprios no total

de R$ R$ 10.000,00 ( dez mil,reais.);a,título de contrapartida, conforme descrito no Plano de Trabalho, observado o

disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

Parágrafo Primeiro. A contrapartida, conforme prevista no Plano de Trabalho, será calculada sobre o valor total do

objeto e deverá ser atendida por meio de recursos Íinanceiros e de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis:

I) a contrapartida, quando financeira, deverá ser depositada na conta bancária específica do Convênio, em conformidade

com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso;

II) a contrapartida por meio de bens e serviços, quando aceita, doverá ser economicamente mensurável devendo constar

do Plano de Trabalho a forma de aferição do valor correspondente em conformidade com os valores praticados no

mercado ou, em caso de objetos padronizados, com parâmetros previamente estabelecidos;

III) a contrapartida, a ser aportada pelo CONVENENTE, será calculada observados os percentuais e as condições

estabelecidas na lei federal anual de diretrizes orçamentárias;

IV) o proponente deverá comprovar que os recursos, bens e serviços referentes à contrapartida proposta estão

devidamente assegurados;

V) a contrapartida financeira, sendo o CONVENENTE ente público, deverá ser comprovada por meio de previsão

orçamentária.

Parágrafo Segundo. O CONVENENTE se compromete a alocar recursos em valor superior ao limite máximo, definido

na legislação retro mencionada, quando'for necessário para a execução do objeto.

CLÁUSULA SETIMA. DAS LIBERAÇÓES DOS RECURSOS

A liberação dos recursos do Convênio obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e

guardará consonância com as metas e fases ou etapas de execução do seu objeto, observando as disposições do art. 54 da

Porlaria Interministerial MPOG/MF/CGU no 50712011, da Portaria FUNASA n'63712014 e suas alterações e o disposto
neste Instrumento.
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Parágrafo Primeiro. O CONVENENTE deverá incluir os recursos recebidos provenientes deste Convênio no

respectivo orçamento e para o caso de despesas a serem realizadas em exercícios futuros, os recursos para atendê-las

deverão ser consignados ng plano plurianual ou em prévia lei que os autorize.

Parágrafo Segundo. Os recursos transferidos pela CONCEDENTE serão depositados e geridos na Çonta bancária
especifica do Convênio exclusivamente em instituição Íjnanceira oÍicial, federal ou estadual, e, enquanto não

empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:

I) em cademeta de poupança de instituição fluranceira pública federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um

mês; e

ll) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou em operação de mercado aberto lastreada em título da dívida
pública federal, quando a utilização se verificar em prazos menores.

r,,.,:íiii !,.'.,it.,.,i {i\-r i.,.i! i"r'i i :ir . .- .. i ..:, i.: j.r :. ..

Parágiafo Teriêírô.' Os iéúaiifiiàritb*i'da§'àplicações finahceiras §oúelite'põtleião'ser aplicadôs no objêtó deste

convãnio; estàndó'§üjgitô§'à3iüiêsrffàt'ó'ôridiçôes de piêstàÇõbsi'de coritás'dxigidas para or r..rrro, transferidos.

Fart§taíu qüàrYo.'Ás fecêlià3'oitiihtâ!"bôs:ieriaimbàtoi'da aplicaçaô no itiercado finánceiio não'pbdêrão ser

cortr'puiiialrsrébmó'cõiitiápartiaâ'oferiiiaa$'eb coNvENENTÊ. ; "i:' 'i i: ':' ' i ' i! ' ri"
: ,. \..,.r, ,,:,.rii.i.rrll. ...i .,, , 'i.l llr{tí,i; ,.t,,,. i,.

Parágrafo Quinto. Para o recebimento de cada parcela dos recursos, o CONVENENTE deverá:
',. r;,-.',r.!,-,'ri1!;r ,i,:';:,,:,r-r.i;ii ! lia ih.liil,ii.:ã.'r i;ll:.,, .,,,. . i,i '. rl: ,, . !.i:', ,.. , ,, ,'.' i ,' r

I) comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada que deverá ser depositada na conta específica deste Instrumento

em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho;
.t,, L,.,,

tl) atep{g1 às exigéqcias pqr.a.a;coptqliâÇáo,e pagamento preyistas.,ngq arts, 56 a 64, da Portaria,lnterministerial

MPOG/MF/CGU ni.§07/20lrli g, ,1,.,,1,,*iij;i:, . : r. , '..' -

' :.,. '.' : | ....: l.;,..'.; i\;. !r.rj;ll.'-'.:ilt,:;i,.h' i , : 1.

III) estar em situação regular com a execução do Plano de Trabalho.

Párági'àfo Sexto.'A lÍbéi,açãô'das'prirdeÍàs idô'Convênio será suspensa até á ôorrêção das impropriedades ocorridas, nos
. ..1, .,. ; l::..1 ...',,t. .r1,,r.1r1.,r': l

seguintes casos: , .;,
,...r',...",,:i.1.;',-,,i,..!t,l:'irii.'!'l'rl:-,1. : .t: , !,: ,

I) quando não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada pela

CONCEDENTE ou pelos órgãos do Sistema de Controle Interno da Administração Pública;

II) quando verificado o desvio de. finalidáde na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das

etapas e fases pJogramadas, práticas alelqlrias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações

e demais atos, praticadgs na exeguçãg dg,Çonyênio; e

.. ri(. , .i

III) quando for descumpi.ida, pelo CONI4ENENTE; qualquer,cláusula ou condição do Convênio.
I .: .,: 

","'iilir,..:r,: 
.

Parágrafo Sétimo. O CONVENTENTE deverá notificar os partidos politicos, os sindicatos de trabalhadores e as

entidades empresariais com sede no município quando ocorrer a liberação de,recursos financeiros pela FUNASA, como

forma de incrementar o controle social, em conformidade com a Lei n" 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio

eletrônico, nos termos do inciso XI do art. 6o da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n' 50712011.

Parágrafo Oitavo. Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE somente serão liberados após a

apresentação, pelo CONVENENTE, da Licença Ambiental de Instalaçã0, quando couber,

Parágrafo Nono. A qualquer tempo, quando detectada qualquer irregularidade na execução do Convênio, os técnicos da

CONCEDENTE, mediante a emissão,'de parecer circunstanciado e aprovado pelo chefe de área, poderão solicitar a

suspensão do repasse de recursos e ainda o bloqueio dos recursos repassados, os quais serão liberados se sanadas as

7
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pendências, conforme art. 12 da Portaria FLTNASA n' 63712014

cLÁusuLA orrAvA - Do pRAzo rARA o rNÍcro DA ExECUÇÃo FÍsrcA

Após a liberação do recurso pela CQNCEDENTE, compromete-se o CONVENENTE a iniciar a execução fisica do

objeto no prazo máximo de 6 (seis) meses, prorrogável após solicitação devidamente justificada, a ser analisada pela área

técnica da CONCEDENTE, sob pena de cancelamento oficial da transferência.

.,,t,

CLÁUSULA NoNA - DA RESPoNSABILIDADE PELA ExEcUÇÃo FÍSICA

A execuçâo do objeto deste instmmento, sendo o CONVENENTE ente público, poderá recair sobre unidade executora

qsp,çQÍfiqa,des{e gyq: ,,, , ,i.r ...,, ,ii, , I .; \ ,

l) haja previsêo no Plano de. Trabalho;aplo,,v.adp;

II) exista p,láusula nespq sentiqq; , . : i \; i.. i, i I !

:; !:r; -,,:r !, ,i t1,.,,' .; i-s-:i,l,ilitsl.-:.,. í)l(:r1 ': ,' ,\ -r'.ii ,,. ,.i)i 1 irl :r,,, ,. .

tJl,l,qnidqap,Elpg1tlglppf'LE3 gp,g:1?lu.yinlptu$u à estrutqq,orgqni?g9ign?l do GoNVENENTE.
l:.'r .l'

Parágrah .lrtrqçj(r,,hd,tp.E,9ptr{e., $f,ittlqnlferênçia. da responsaPilÇu{e. pela execução fisica, continua o

CONVENENTE responsável pela execução do convênio, respondendo a unidade executora solidariamente na relação

estabelecida. , , ,). .: .. .

Parágiafo Segundo. Quando'consiatado b àesvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do

contrato ou gestão financeira d.9 gop.v,epip,.responderão solidariamente os titulares do CONVENENTE e da unidade

executora, na medida de seus atos, competências e atribuições

. .:l,rl 
".1.1

Parágrafo Terceiro. A unidade executora deverá atender a todos os dispositivos da Portaria Interministerial
!- : .:,, i,ri., ,',..;1,,. -Ài. ,t-.t ,, ri '... ril l

MPOG/MF/CGU n" 507/201I que sejam;aplicáveis ao CONVENENTE.

Parágrafo Quartq. Os atos e. progç{im911os relativos à execução serão rça.lizados no SICONV pela CONVENENTE

ou unidade eiecutora, conforme definição,contida no Plano de Trabalho.

Parágrafo Quinto. O acompanhamento, fiscalização e a prestação de contas do convênio caberão ao CONVENENTE.

CLÁUSULA DECIMA. DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS
:r '1

O CONVENENTE deverá incluir, nos contratos celebrados à conta dos recursos do presente Convênio, cláusula que

obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto

contratado, para os servidores da CONÇ$ppNTE e dos órgãos de controle, na forma do art. 56, em conformidade com

o afi. 4i, inciso XX, da Portaria Interm inisterial MPOC/IvIF/CGU n" 507 l20l I .

Parágrafo Primeiro. O CONVENENTE'eitá obrigado a observar, quando da execução de despesas com recursos

transferidos, às disposições da Lei n'8.666/1993, nos termos do art.62 da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU no

5071201I e demais noÍmas federais pertinentes ao assunto em relação a licitação e contratos.

Parágrafo Segundo. Para aquisição de,bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos

termos da Lei no 10.520, de l7 de julh o de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n" 5.450, de 3l de maio de 2005,

sendo utilizada preferencialmente a sua'fbrtna eletrônica. A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica

deverá ser devidamente justificada pela.aütoridade competente do CONVENENTE.
.1,.,Í; .

''' 
' l ' '' '' 8
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Parágrafo Terceiro. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como as

informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas no SICONV.

Parágrafo Quarto. O CONVENENTE deve registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado

pela Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu

respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos.

Parágrafo Quinto. Nas contratações de bens, obras e serviços o CONVENENTE poderá utilizar-se do sistema de

registro de preços dos entes federados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . Dos PAGAMENToS

',;:..,l':;jtt 11,;.i.ir., .,.. :i.i'.r':r,.:,ti,;,.!tt(';ii(;., ". ' . r. :,.i'r\'... ' ,i

Og repqlrsos deyqrí9 §fl ,rneqtidqq lfliçpll14,rbancária específrca do convênio e somente poderão ser utilizados para

pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado hnanceiro, nas hipóteses

previstas em lei ou Portaria lnterministeriatiMPOG/MF/CGU n'5071201I e neste lnstrumento

. irr .!

Parágrafo Primeiro. Os atos referenfeç à movimentação e ao uso dos recursos a que se refere o caput deverão ser

realizados por meio de ordem bancária de transferências voluntárias - OBTV, observando-se os seguintes preceitos:

',.:.,
l) movimentação mediante conta bancária especíÍica para cada convênio;

II) pagamentos realizalos.rned{anle trÉdi}gipqconta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços,

facuJlp§p a d§ppnlE,de-pte,pr.oçefljrçepfQ,!$,,-sggt intes casqs, eÍn que o créditq,podeÉ ser realizado çm conta bancária de

titularidade.do próprio CONYENENTp;i§qyçndo ser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa:

iri:..r:

a) por ato da autoridade máxima da COITCEDENTE;

b) na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

c) no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na

liberação de recursos pela CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada.

III) antes da realizaç{o de cada, ppgEme.,nlo, o CONVENENTE incluirá no SICONV, no mÍnimo, as seguintes

informações: :,i,,,

a) a destinação do recurso;

b) o nome e CNPJ ou CPF do fomecedor, quando for o caso;

c) o contrato a que se refere o pagamento realizado;

d) a meta etapa ou fase do Plano de Trabalhô relativa ao pagamento; e

e) a comprovação do recebimento d

documentos contábeis.

efinitivo do obieto do convênio, mediante inclusão no Sistema das notas fiscais ou
'i',|,'" '

Parágrafo §egundo. As faturas, recibos, notas Íiscais, observando, nestas, o seu prazo de validade, e quaisquer outros

documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente identificados

com o número deste Convênio e mantidog os seus originais em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram

contabilizados, à disposição dos órgãos de controle intemo e externo, pelo prazo mínimo de l0 (dez) anos, contados da

9





data enr que foi aprovada a prestação de contas, podendo mantê-los em arquivos digitais, se preferir. observando o

disposto no parágrafo décimo nono da Cláusula Décima Segunda.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA FISCALIZAÇÃO

A CONCEDENTE exercerá função gerencial fiscalizadora durante o período regulamentar da execução e da prestação

de contas deste Convênio, diretamente ou atraves da Superintendência Estadual da FUNASA no respectivo Estado,

ficando assegurado aos seus agentes qualiÍicados o poder discricionário de reorientar ações e de acatar ou não as

justificativas com relação às eventuais disfunções havidas na sua execução, sem prejuízo da ação das unidades de

controle interno e'externo.

Parágrafo Primeiro. A execução fisica do objeto será acompaúada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos

atos praticados e a plena execução do:,objeto, respondendo o CONVENENT.# pelos danos causados a terceiros,

deconentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

Parágrafo Segundo. O CONVENENTE deverá designar profissional qualificado, especiÍicamente, para atuar na

condição de'iesponsável técnico pelo acoriipanhàmento e pela fiscalização da execução do Convênio, o qual deverá estar

presente quàndo das supervisões e fiscalizaçõé§ efetuadas pela CONCEDENTE.

Parágrafo Terceiro. A CONCEDENTE deverá verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

quando se tratar de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Quarto. Os agentes que fize1em parte do ciclo de transf,erência de recursos são responsáveis. para todos os

efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento da execução do convênio.

Parágrafo Quinto. Será comunicada ao CONVENENTE qualquer inegularidade ou imprecisão constatada no Plano de

Trabalho, que deverá ser sanada no .prazo. estabelecido pela CONCEDENTE. A ausência da manifestação do

CONVENENTE no prazo estipulado implicará a desistência no prosseguimento do convênio.

:llli; ..

Parágra[o Sexto. Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste Convênio não poderão ser

sonegados aos servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle intemo do Poder Executivo e extemo da União.

Parágrafo Sétimo. O CONVENENTE deve propiciar os meios e as condições necessárias para que os técnicos da

CONCEDENTE, os servidores do Sisterna de Controle Interno da CONCEDENTE e da União e do Tribunal de Contas

da União tenham acesso aos documentos relativos à execução do objeto deste Convênio. bem como aos locais de

execução deste, prestando a estes, quando solicítadas, as informações pertinentes;

Parágrafo Oitavo. Aquele que, por ação,ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação dos

servidores da CONCEDENTE, e dos órgãos de controle interno e externo da União, no desempenho de suas funções

institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à

responsabilização administrativa, civil e penal;

Parágrafo Nono. A CONCEDENTE deverá prover as condições necessárias à realização das atividades de

acompanhamento do objeto pactuado, conforme o Plano de Trabalho e a metodologia estabelecida neste lnstrumento,

programando visitas ao local da execução com tal finalidade que, caso não ocorram, deverão ser devidamente

justificadas:

Parágrafo Décimo. A execução do Convênio será acompanhada por um representante da CONCEDENTE,

especialmente designado e registrado rtoiiSlCONV, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
.,i,,:. .,..
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consecução do objeto, adotando as rredidas necessárias à regularização das falhas observadas;

Parágrafo Décimo Primeiro, A CONCEDENTE deverá registrar no SICONV os atos de acompanhamento da

execução do objeto e fiscalização, Çonforme disposto no art. 3o da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n"

50712011;

Parágra[o Décimo Segundo. A CONCEDENTE, no exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da

execução do objeto, poderá:

I) valer-se do apgio técnico de terceiros devidamente credenciados, observando as permissões legais:

II) delegar competência pu. firmar parcçria co.m outros órgãos ou entidades, que se situem próxima ao local de aplicação

dos recursos, para tal, observando a legislação vigente; e

III) reorientar ações e decidir quanto à,flççi1?çao de justificativas sobre impropriedades identificadas na execução do

instrumento.

Parágrafo Décimo Terceirq. No acompanhamento e fiscalização do objeto do convênio serão verificados:

I) a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

II) a compatibilidade entre a execução fisica do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho. e os desembolsos e

pagamentos, conforme os cronogramas apresentados:

III) a regularidade das informações regisffadas pelo CONVENENTE no SICONV; e

IV) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

Parágrafo Décimo Quarto. A CONCqPTNTE comunicará ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes

do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, e suspenderá a liberação dos recursos. fixando prazo

de ate 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, para o saneamento ou apresentação de inforntações e

esçlarecimentos, findo o qual encaminhará denúncia ao Tribunal de Contas da União.

Parágrafo Décimo Quinto. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitadas, a CONCEDENTE apreciará e

decidirá quanto à aceitação das justificativas apresentadas.

Parágrafo Décimo Sexto. Caso não ha.ia a regularização no prazo previsto, a CONCEDENI'E

l) realizará a apuração do dano; e

II) comunicará o fato ao CONVENENTE para que seja ressarcido o valor referente ao dano

Parágrafo Décimo Sétimo. O não atendimgnto das medidas saneadoras previstas no § 14" ensejará a instauração de

Tomada de Contas Especial.

Parágrafo Décimo Oitavo. A CONCEDENTE deverá comunicar ao Ministério Público competente quando detectados

indícios de crime ou improbidade administrativa, conforme previsão expressa no an.7l da Portaria lnterministerial

MPOC/MF/CGU n" 507/201 l.

Parágrafo Décimo Nono. A CONVENENTE deverá manter os documentos relacionados ao convênio pelo prazo

01?
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mínimo de l0 (dez) anos, contados da data em que foi aprovada a prestação de contas. ressalvada.-f,ipOt.rJll8
microfilmagem, situação em que os documentos deverão ser conservados em arquivo. no prazo de S (cinco) anos do

julgamento das contas dos responsáveis pelo Tribunal de Contas da União, findo o qual poderão ser incinerados mediante

termo, de acordo com os terrnos dos §§ 3o e 4o, do art. 3o da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n' 50ll20ll.

Parágrafo Vigésimo. A CONVENENTE assume a responsabilidade pelas informações consignadas no Relatório de

Andamento, inclusive no que diz respeito à documentação anexada, nos terrnos do art. l0 da Portaria Funasa no

631t20t4.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA CONTINUIDADE

Na hipótese de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, fica facultado à CONCEDENTE assumir ou

transferir a responsabilidade pela execução do objeto deste Convênio, de modo a evitar a descontinuidade das ações

pactuadas, nos termos do art.43, VII;'da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n" 50'7 l20ll, sem prejuízo da

apuração de responsabilidades.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DÀ PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas, nos termos do disposto no Decreto no 6.170, de 25 de julho de 2007 e na Poftaria Interministerial

MPOC/MF/CCU no 507/2011 e Decreto no 8.244 de 23 de maio de 2014, corresponde ao procedimento de

acompanhamento sistemático composto por elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a

execução integral do objeto e o alcance dos resultados previstos. iniciando concomitantemente com a Iiberação da

primeira parcela dos recursos financeiros e sendo registrada no SICONV.

Parágrafo Primeiro. A prestação de contas será composta dos documentos abaixo relacionados, apresentados pelo

CONVENENTE no SICONV:

I) Relatório de Cumprimento do Objeto;

II) Declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

III) Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso;

IV) A relação de treinados ou capacitados, quando for o caso;

V) A relação dos serviços prestados, quando for o caso;

VI) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver;

VII) Cópias dos despachos de adjudicação e de homologação das licitações realizadas ou cópias dos despachos de

autorização e ratificação das dispensas e/ou inexigibilidade de licitação, com o respectivo embasamento legal, quando se

aplicar;

VIll) Cópia da declaração expressa, prevista na letra "i", II, da Cláusula Segunda;

IX) Termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os documentos relacionados ao

Convênio pelo prazo mínimo de l0 (dez) anos, contados da data em que foi aprovada a prestação de contas, observando

o disposto no parágrafo décimo nono da Cláusula Décima Segunda deste [nstrumento.

X) Ternro de conrpromisso por meio do qual o CONVENENTE se compromete a apresentar relatório anual, à
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CONCEDENTE, detalhando as condições atuais de funcionarnento do sistema implantado ate o qúinto'ano do

recebirnento do ob.jeto.

Parágrafo Segundo. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no Convênio, a

CONCEDENTE estabelecerá, mediante notificação, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou

recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado f,rnanceiro, atualizados monetariamente e

acrescidos de juros de mora, na forma da lei, sob pena de instauração de Tomada de Contas Especial.

Parágra[o Terceiro. Deconido o prÍzo estabelecido no parágrafo anterior sem que a irregularidade tenha sido sanada ou

adimplida a obrigação, a CONCEDENTE, sob pena de responsabilidade, procederá o registro da inadimplência, que

será efetivado no SICONV 45 (quarenta e cinco) dias após a notificação previa, comunicará o fato ao órgão de controle

interno e providenciará, junto à unidade de contabilidade analítica competente, a instauração de Tomada de Contas

Especial.

Parágrafo Quarto. Se, ao termino do prazo estabelecido, o CONVENENTE não apresentar a prestação de contas nem

devolver os recursos nos termos do parágrafo anterior, a CONCEDENTE registrará a inadimplência no SICONV por

omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para

fins de instauração de tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do

dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

Parágrafo Quinto. E obrigatória a restifuição pelo CONVENENTE à CONCEDENTE de eventual saldo de recursos,

inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras, na data da conclusào ou da extinção deste

Convênio.

Parágrafo Sexto. Caso não tenha havido qualquer execução física e nem utilização dos recursos, o CONVENENTE
deverá efetuar a restituição na forma prevista na Cláusula Décima Oitava, observando-se que não haverá incidência de

juros de mora.

Parágrafo Sétimo. A autoridade competente da CONCEDENTE terá o prazo de um ano (prorrogável. no máximo, por

igual periodo, desde que devidamente justificado). contados dà data de apresentação. para análise e manifestação

conclusiva a respeito da prestação de contas do instrumento, com fundamento nos pareceres tecnico e financeiro

expedidos pelas áreas competentes.

Parágrafo Oitavo. A manifestação conclusiva da análise da prestação de contas deverá ser registrada no SICONV,

podendo resultar em:

a) aprovação, cabendo à CONCEDENTE prestar declaração expressa de que os recursos transferidos tiveram boa e

regular aplicação;

b) aprovação conr ressalvas, quando evidenciadas impropriedade ou outra falta de natureza formal de que não resulte

dano ao erário;

c) rejeição, com a determinação de imediata instauração de Tomada de Contas Especial

Parágrafo Nono. O prazo para apresentar a prestação de contas é de até 60 (sessenta) dias após o flnal da vigência do

Convênio, ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo Décimo. A prestação de contas observará regras específicas, de acordo conr o montante de recursos públicos

envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos no ato conjunto que trata o aftigo l8 do Decreto

6. I 70, de 25 de julho de 2007 .

Parágrafo Décimo Primeiro. Caso o CONVENENTE seja Organização da Sociedade Civil, o prazo que trata o
Parágrafo Segundo para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação será de 45 (quarenta e cinco) dias.

019

l3





CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DA PUBLICIDADE

Eventual publicidade de aquisições, serviços ou de quaisquer outros atos executados em função deste Convênio, ou que

com ele tenham relação, deverá observar o disposto na lnstrução Normativa n'02, de l6 de dezembro de 2009, da

Secretaria de Comunicação de Governo da Presidência da República, devendo ter caráter meramente informativo, nela

não podendo constar nomes, símbolos, ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores

públicos em geral.

Parágrafo Primeiro. Os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento. prestação de

contas e informações acerca de tomada de contas especial do convênio serão realizados no Sistema de Gestão de

Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, aberto à consulta pública, por meio do Portal dos Convênios

(wwrv.convenios.gov.br).

Parágrafo Segundo. A CONCEDENTE notificará, facultada a comunicação por meio eletrônico, no prazo de até l0

(dez) dias, a celebração do instrumento à Assembléia Legislativa ou à Câmara Legislativa ou à Câmara Municipal do

CONVENENTE. conforme o caso. Na hipótese de liberação de recursos, o prazo será de 02 (dois) dias úteis.

CLAUSULA DECIMA SEXTA. DAS ALTERAÇOES

Este Convênio poderá ser alterado mediante proposta do CONVENENTE, devidamente formalizada e justificada, a ser

apresentada à CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do termino da vigência,

sendo vedada a alteração do objeto.

Parágrafo Primeiro. Nos casos de ampliação da execução do objeto ou para redução ou exclusão de meta, as

modificações deverão ser detalhadas no Plano de Trabalho e, após análise e aprovação técnica. será integrado ao presente

lnstrumento mediante aditivo, somente nos casos em que tambem sejam alterados os valores. Permanecendo os valores

inalterados, as modificações deverão ser realizadas por meio do procedimento de ajuste do Plano de Trabalho no

SICONV.

Parâgrafo Segundo. Eventuais reformulaçÕes de projetos básicod, verificada a necessidade de modificação dos projetos

de engenharia e das especificações dos serviços, serão analisadas e poderão ser aprovadas pela FUNASA, desde que

fundamentadas e justificadas em relatórios tecnicos de engenharia elaborados pelo CONVENENTE, preferencialmente

aprovadas pelo responsável técnico pela elaboração dos projetos de engenharia e, observadas todas as exigências

estabelecidas na Lei no 8.66611993, para alteração de contratos administrativos.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA VIGÊNCIA

A vigência deste Convênio inicia com a sua assinatura e termina em 24 (Vinte e Quatro) nteses após a data da sua

ass inatura.

Parágrafo Primeiro. A CONCEDENTE prorrogará "de ofício" a vigência do presente Convênio antes de seu tétmino,

prescindida de prévia análise do aditivo pela sua área jurídica, quando der causa a atraso na liberação dos recursos,

linritada à prorrogação ao exato período do atraso veriÍ'icado.

Parágrafo Segundo. Este Convênio poderá ser alterado a qualquer tempo, mediante assinatura de tenno aditivo, que

deverá ser previamente analisado pelo órgão jurídico, desde que não seja modificado seu objeto, devendo a solicitação

do CONVENENTE, devidamente formalizada e justificada, ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta)

dias da data de térrnino da vigência do Convênio.

Parírgralo Terceiro. A alteração que trata os parágrafos primeiro e segundo desta Cláusula sonrente poderá ser realizada
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021
caso haja manifestação expressamente favorável da área técnica da FUNASA tanto sobre a justificativa apresentada

quanto sobre o prazo de prorrogação solicitado.

Parágrafo Quarto. A alteração do presente Convênio, no caso de prorrogação de prazo, poderá ser efetuada por Termo

Aditivo Simplificado padrão da CONCEDENTE, assinado apenas pelo Presidente da CONCEDENTE ou a quem for

delegado, que deverá ser previamente analisado pelo órgão jurídico, considerando-se a soliçitação do CONVENENTE,

mediante ofício, no prazo previsto no parágrafo segundo desta Cláusula, bastante para respaldar e assegurar a sua

manifesta concordância, para todos os efeitos legais.

Parágra[o Quinto. A CONCEDENTE providenciará a publicação dos extratos dos termos aditivos de prorrogação no

Diário Oficial da União, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da data da sua assinatura, exceto quando for prorrogado

"de oficio".

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

O CONVENENTE se compromete a restituir os valores que lhe forem transferidos pela CONCEDENTE, atualizados

monetariamente, desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma aplicável aos debitos para com a

Fazenda Nacional, quando:

I) não for executado o objeto deste Convênio;

II) não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva prestação de contas; e

III) os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecido neste Convênio.

Parágrafo Primeiro. O CONVENENTE se compromete a recolher à conta da CONCEDENTE o valor atualizado

monetariamente da contrapartida pactuada, quando não comprovar a sua aplicação no objeto do Convênio.

Parágrafo Segundo. O CONVENENTE se compromete recolher à conta da CONCEDENTE o valor correspondente

aos rendimentos da aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação dos recursos e

a sua utilização, quando não comprovar seu emprego na consecução do objeto deste Convênio, ainda que não tenha feito

a aplicação.

Parágrafo Terceiro. O CONVENENTE se obriga a restituir eventuais saldos de recursos, inclusive os rendimentos de

aplicação financeira, por meio da Guia de Recolhimento da União - GRU a crédito do Tesouro Nacional, conforme o

caso, no prazo de 30 (trinta) dias da conclusão, extinção, denúncia ou rescisão deste Convênio.

Parágrafo Quarto. A ocorência das situações previstas nos incisos I e II do caput implica na instauração de tornada de

contas especial.

CLÁUSULA DECIMA NoNA. DA DENUNCIA, RESCISÃO OU ExTINÇÃO oO CONVÊNIO

O presente Convênio poderá ser denunciado a qualquer tenrpo, ficando os Partícipes responsáveis somente pelas

obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença ou ajuste.

Parágrafo Primeiro. Constituem motivos para a rescisão do Convênio:

I) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

ll) constatação. a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de inforração enr qualquer documento apresentado:
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III) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial;

IV) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

V) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto na Portaria lnterministerial

MPOG/MF/CGU n" 507/20 1 l ;

VI) falta de apresentação da prestação de contas no prazo estabelecido

Parágrafo Segundo. A rescisão do Convênio, quando resultar dano ao erário. enseja a instauraçào de Tomada de Contas

Especial.

Parágrafo Terceiro. O Convênio será extinto caso o projeto básico ou o termo de referência não seja entregue no prazo

estabelecido ou receba parecer contrário à sua aprovação, caso já tenha sido assinado, conforme previsto na Cláusula

Quarta.

CLÁUSULA vIGESIMA - DA REVERSÃO DE vALORES CREDITADoS

Fica a instituição financeira desde já autorizada a devolver à CONCEDENTE, a qualquer tempo, por ordem e

determinação expressa desta, devidamente motivada, os valores que eventualmente forem repassados, desde que haja

saldo suficiente na conta corrente beneficiária e receptora do crédito.

Parágrafo Unico - Os valores referidos no item anterior deverão ser creditados na Conta Unica do Tesouro Nacional, via

GRU, com o código identificador a ser infonnado pela CONCEDENTE.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA. DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes, compreendidos como sendo os equipamentos e materiais perrnanentes adquiridos com recursos

do Convênio, necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este, quando houver, serão de

propriedade da CONCEDENTE.

Parágrafo Primeiro. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério da

CONCEDENTE, ser doados quando, após a consecução do objeto, forem necessários para assegurar a continuidade de

programa governamental, observado o disposto no respectivo termo e na legislação vigente.

Parágrafo Segundo. A doação dos bens remanescentes somente será permitida após a verificação da regularidade na

prestação de contas e mediante certificação de que o bem é imprescindível para a continuidade e manutenção do objeto.

Parágrafo Terceiro. O donatário ficará obrigado a utilizar o bem com vinculação direta e exclusiva ao atendinrento do

objeto.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA. DA PUBLICAÇÃO

A eficácia deste Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, que será

providenciada pela CONCEDENTE, no przvo de até 20 (vinte) dias a contar da data da sua assinatura.
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CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DO FORO

E competente para dirimir as questões e omissões deste Convênio, que não possam ser resolvidas administrativamente, o

foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia expressa a oufros, por mais privilegiados que

sejam.

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de

direito, as quais foram lidas e assinadas pelas partes.

Brasília-DF, _ de de 2014.

Pela CONCEDENTE Pelo CONVENENTE

ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES

PRESIDENTE

CLAUDEMIR VALERIO

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCN INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2110812015

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pelo Sr. João Antonio Bortotti, Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de
Emprego, solicitando a aquisição de um caminhão, acoplado com coletor e
compactador de lixo, para que sejam tomadas todas as providências necessárias
para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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PREFEITURA MUNIC!PALffiffi*F
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2l l08l2Ol5.

De: Departamento de Licitações

Para: Departameuto de Contabilidade

Assunto: Registro de preços para eventual aquisição de um caminhão,
acoplado com coletor e compactador de lixo.

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentária para o registro de preços para eventual aquisiçáo de um
caminhão, acoplado com coletor e compactador de lixo, conforme solicitaçáo
do Sr. João Antonio Bortotti, Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de
Emprego, referente ao Convênio firmado entre município de Nova Santa
Bárbara e o FUNASA n" O75O12O14, SICONV n'5433512014, num valor
máximo de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), sendo o repasse
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), e a
contrapartida do Município no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamen

Elg;lne Crlstlnq. Ludttk Sanúos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Biírbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br





PREFEITURA MUNlCIPAtffiffiHn 0 26

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa
Senhoria em data de 2110812015, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para o registro de preços para eventual aquisição de um caminhão, acoplado
com coletor e compactador de lixo, conforme solicitação do Sr. João Antonio Bortotti,
Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego, referente ao Convênio firmado
entre município de Nova Santa Barbara e o FLTNASA no 075012014, SICONV no

5433512014, num valor máximo de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), sendo o
repasse no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), e a contrapartida do
Município no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é

05 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
001 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
17.512.018.12017 - Manutenção do Aterro Sanitário;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 1115.

Sendo o que se apresentapara o momento.

Nova Santa Barbara, 2110812015.

Atenciosamente,

Contadora/CRC

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43.3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br





PREFEITURA MUNICIPAL, 02?NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2410812015

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. João Antonio Bortotti,
Secretário de Obras, Trabalho e Geração de Emprego, solicitando a aquisição de
um caminhão, acoplado com coletor e compactador de lixo, referente ao Convênio
firmado entre município de Nova Santa Bárbara e o FUNASA n' 075012014,
SICONV n" 54335/2014, num valor máximo de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta
mil reais), sendo o repasse no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reais), e a contrapartida do Município no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e
informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão orçamentária
através da dotação:

05 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
001 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
17.512.018.12017 - Manutenção do Aterro Sanitário;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 1115.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer
jurídico.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine os Santos
Setor de
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Origem: Dep. Jurídico
Destino: Setor de LicitaçÕes

PARECER JURÍDICO

Conforme expediente encaminhado a esse Departamento

Jurídico em data de 24 de Agosto de 2015, visando emissáo de parecer sobre o
processo de licitaçáo, referente à Aquisiçáo de um caminhão, acoplado com coletor e

compactador de lixo, referente ao Convênio firmado entre o Município de Nova Santa

Bárbara e o FUNASA n." 075012014, SICONV n." 54335/2014, conforme solicitação

da Secretaria de Obras, Trabalho e Geraçáo de Emprego, no valor máímo de R$

260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), sendo o repasse no valor de R$

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e a contrapartida do Município no valor

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme cotações prévias, e em conformidade com o

contido no artigo 15, V,§lo da Lei 8.666, que assim determina: "As compras, sempre

que possÍvel, deverão:

V - balizar-se pelos preços praticados no ambito dos ôrgãos e

enüdades da Administraçdo Pública.

§ - l" O registro de preços será. precedido de ampla pesquisa de

mercado.

A despesa será suportada com recursos da Secretaria Municipal

acima mencionada deste Município, conforme informaçáo prestada pelo Departamento

de Contabilidade do Município, atendendo ao contido no artigo L4, da Lei no

8.6661e3.

Houve a manifestaçáo do Departamento de Contabilidade do

Município indicando disponibilidade orçamentária, estando desta forma, cumprido o

disposto no artigo 14, da Lei n" 8.666 193, o qual preceitua que: nenhuma compra ou

serviço será feita ou contratada sem a adequada caracterízaçáo de seu objeto e

indicaçáo dos recursos orçamentários para o seu pagamento, sob pena de nulidade do

ato e responsabilidade de que lhe tiver dado causa.

Diante do preço máximo e de que se trata de aquisição com

recursos do Governo Federal, é mister dizer que a orientaçáo do Tribunal de Constas

da União é que o procedimento seja feito por Pregáo Eletrônico, para o melhor

aproveitamento do procedimento, e sempre garantir a maior competitividade e
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